
PORTARIA Nº 3029

“APROVA O  PLANO  ANUAL DE  AUDITORIA INTERNA (PAAI) 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MARCELO  DE  MORAIS,  Prefeito  do  Município  de  São  Sebastião  do 
Paraíso, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art.  184 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica aprovado do Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) para o 
exercício de 2026, nos termos do Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Em atendimento ao art. 184 do Regimento Interno do TCE/MG, o 
PAAI consolida o plano de auditorias internas e demais atividades de controle interno a serem 
executadas  pelos  Departamentos  da  Controladoria-Geral  do  Município,  incluindo  ações  de 
auditoria,  acompanhamento,  avaliações,  inspeções,  monitoramentos,  análises temáticas e  demais 
funções inerentes ao Sistema de Controle Interno Municipal.

Art. 3º A execução das auditorias constantes do PAAI será iniciada mediante 
expedição de Ordem de Serviço pela Controladoria-Geral do Município.

Parágrafo único. A Ordem de Serviço deverá conter a descrição objetiva da 
atividade, a finalidade, as etapas a serem desenvolvidas e o cronograma de execução.

Art.  4º As  atividades  previstas  no  PAAI  serão  desenvolvidas  pelos 
Departamentos  da  Controladoria-Geral  do  Município,  podendo  contar  com  o  apoio  de  outras 
unidades técnicas quando requerido pela complexidade ou natureza da ação.

Art. 5º Os Departamentos competentes poderão, quando necessário, propor 
revisão ou atualização das ações previstas no PAAI 2026, desde que previamente autorizadas pela 
Controladoria-Geral do Município.

Art.  6º O  PAAI  consolida  o  conjunto  das  ações  anuais  das  áreas  que 
compõem  a  Controladoria-Geral  do  Município,  abrangendo  Integridade  Pública,  Transparência 
Governamental,  Ouvidoria  e  Prevenção  e  Combate  à  Corrupção,  mantendo-se  resguardada  a 
atuação plena e contínua da CGM em demais atividades ordinárias, extraordinárias ou emergenciais 
necessárias ao cumprimento de sua missão institucional.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026.

Art. 8º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de janeiro de 2026. 

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal 


















